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PROJETO DE LEI N.º 029/2021 
 

 

Altera artigos da Lei municipal de nº 1.835/2013 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis 

Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte, 

 

 

LEI: 

 

 

Art. 1º Altera o parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal 

nº 1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

Parágrafo único. O sistema será mantido, administrado e 

operado exclusivamente pelo órgão executivo municipal de trânsito – Departamento de 

Trânsito – DEPTRAN. 

 

Art. 2º Inclui os incisos XV, XVI, XVII no art. 2º da Lei 

Municipal nº 1.835/2013, com a seguinte redação: 

  

(...) 

 

XV – Rua João Dalpasquale no trecho entre a Rua Quintino 

Bocaiúva e Enedir de Lima com o Zig Zag. 

XVI - Rua Souza Naves, Prudente de Moraes e Marechal 

Floriano Peixoto (entre as ruas João Dalpasquale e Inês Pinzon. 

XVII - Rua Guilherme Antônio Giordani (no trecho entre a 

rua Sete de Setembro e a João Dalpasquale). 

 

Art. 3º Altera o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 

1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 3° O mecanismo de controle do "EstaR" será efetuado 

através do Cartão Estar ou aplicativo para uso via telefone celular. 

 

Art. 4º Altera os parágrafos 2º e 4º do art. 3º da Lei 

Municipal nº 1.835/2013, os quais passam a ter a seguinte redação: 

 

(...) 
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§ 2º A implantação do Cartão Estar nas áreas estabelecidas 

no artigo 2º será de forma gradativa. 

 

(...) 

 

§ 4º Os dados da placa do veículo inseridos no aplicativo 

via telefone celular e demais informações no Cartão Estar são de responsabilidade exclusiva 

do usuário (condutor do veículo) sendo que possíveis erros não ensejarão cancelamento do 

aviso de irregularidade. 

 

Art. 5º Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 1.835/2013, o 

qual passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 4º A cobrança do "EstaR", nas áreas sinalizadas, será 

realizada no período compreendido das 09:00h as 12:00h e das 13:00h as 17:00h de segunda 

a sexta-feira e aos sábados das 09:00h até as 12:00h. 

 

Art. 6º Altera os incisos I e II do art. 5º da Lei Municipal nº 

1.835/2013 os quais passam a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

I – R$ 1,00 (um real) para o estacionamento com duração 

de 60 (sessenta) minutos. 

II - R$ 2,00 (dois reais) para o estacionamento com 

duração de 120 (cento e vinte) minutos. 

 

Art. 7º Altera os parágrafos 1º e 2º do art. 5º da Lei 

Municipal nº 1.835/2013, os quais passam a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

§ 1º O estacionamento, cuja utilização através de aplicativo 

via telefone celular, será cobrado proporcionalmente ao período de utilização da vaga, 

considerando-se o fracionamento em minutos. 

 

§ 2º O pagamento na aquisição do Cartão Estar não 

ensejará devolução de valores pelo tempo não utilizado. 

 

Art. 8º Altera o inciso I do parágrafo 3º do art. 5º da Lei 

Municipal nº 1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

(...) 
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I – Cartão Estar: a aquisição do Cartão Estar, se dará na 

sede Administrativa do estacionamento rotativo – DEPTRAN, ou ainda, alternativamente nos 

postos de venda credenciados, bem como com os agentes municipais de autoridade de trânsito, 

em moeda corrente. 

 

Art. 9° Inclui os parágrafos 4º e 5º no art. 5º da Lei 

Municipal nº 1.835/2013, com a seguinte redação: 

 

(...) 

 

§ 4º O estacionamento, cuja utilização se der através do 

Cartão Estar, será cobrado por período mínimo de 01 (uma) hora, considerando-se o 

fracionamento a cada 60 (sessenta) minutos. 

 

§ 5º As empresas que desejarem se credenciarem como 

Postos de Vendas do Cartão Estar, o deverão fazer mediante protocolo endereçado ao 

Gabinete do Prefeito, sendo que o deferimento do pedido ficará condicionado aos critérios de 

conveniência e oportunidade da Administração, que decidirá acerca da viabilidade, mediante 

decreto expedido pelo Prefeito Municipal. 

 

Art. 10. Inclui inciso V, no art. 6º da Lei Municipal nº 

1.835/2013, com a seguinte redação: 

 

(...) 

 

V – Táxis e moto táxis ficam isentos de pagamento pela 

utilização do estacionamento desde que estacionem nas vagas destinadas a estes. 

 

Art. 11. Altera o art. 7º da Lei Municipal nº 1.835/2013, o 

qual passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 7º Os Oficiais de Justiça da Justiça Estadual, Federal 

e do Trabalho, deverão se cadastrar junto ao órgão executivo municipal de trânsito - 

DEPTRAN e terão direito, mensalmente, a até 20 (vinte) horas de estacionamento, que serão 

disponibilizadas através do Cartão Estar. 

 

Art. 12. Altera o art. 8º da Lei Municipal nº 1.835/2013, o 

qual passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 8° Será considerado estacionamento em desacordo 

com a legislação, devendo ser emitido o Aviso de Irregularidade: 

I - Permanência do veículo além do período máximo de 

estacionamento autorizado; 

II - Utilização do mesmo cartão-horário por mais de uma 

vez, ou utilizá-lo em branco ou com preenchimento parcial; 
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III - Anotação a lápis ou de forma incorreta; 

IV - Sem deixar o cartão afixado no veículo; 

V - Utilização do cartão rasurado. 

 

Art. 13. Altera os parágrafos 2º e 3º do art. 8º da Lei 

Municipal nº 1.835/2013, os quais passam a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

§ 2º No caso de utilização de aplicativo para uso via 

telefone celular, utilizados para controle do estacionamento rotativo, considera-se passível de 

notificação o veículo que constar como "IRREGULAR" para os dispositivos de fiscalização 

utilizados pelos agentes de trânsito e pelo DEPTRAN. 

 

§ 3º A permanência do condutor ou passageiro no interior 

do veículo não desobriga o pagamento e o devido registro no Cartão Estar ou pelo aplicativo 

via telefone celular. 

 

Art. 14. Inclui o parágrafo 4º, no art. 8º da Lei Municipal 

nº 1.835/2013, com a seguinte redação: 

 

(...) 

 

§ 4º O aviso de irregularidade conterá informações 

necessárias ao entendimento por parte do usuário a respeito de prazos, locais, formas de 

pagamento e penalidades do EstaR. 

 

Art. 15. Altera o parágrafo 2º do art. 9º da Lei Municipal nº 

1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

§ 2º Os triciclos, quadriciclos, motos equipadas com "side-

car" e dispositivos de cargas deverão estacionar nas vagas para automóveis, na posição 

"paralela" à calçada (passeio), responsabilizando-se o condutor e/ou proprietário pela 

utilização do EstaR e sujeito aos demais critérios estabelecidos na presente lei. 

 

Art. 16. Altera o caput do art. 10 da Lei Municipal nº 

1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 10. O Aviso de Irregularidade será anulado mediante 

o pagamento do valor de R$ 10,00 (dez reais) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da emissão do mesmo. 
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Art. 17. Altera o parágrafo 1º do art. 10 da Lei Municipal 

nº 1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

§ 1º O pagamento do Aviso de Irregularidade poderá ser 

efetuado apenas no órgão executivo de trânsito - DEPTRAN em moeda corrente; ou pelo 

aplicativo quando acionado o sistema rotativo por esta ferramenta através de cartão de 

crédito. 

 

Art. 18. Inclui parágrafo 3º, no art. 10 da Lei Municipal nº 

1.835/2013, com a seguinte redação: 

 

(...) 

 

§ 3º O pagamento do Aviso de Irregularidade poderá ainda 

ser convertido na aquisição de Cartão Estar na mesma proporção do valor aplicado, em assim 

ocorrendo, será considerado pago o referido Aviso de Irregularidade, nesta modalidade 

permitido apenas sua efetuação junto aos Agentes de Autoridade de Trânsito ou no DEPTRAN. 

 

Art. 19. Altera o caput do art. 11 da Lei Municipal nº 

1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 11. O período de estacionamento contínuo permitido 

será de 02 (duas) horas em cada face da quadra. 

 

Art. 20. Altera o parágrafo 2º do art. 11 da Lei Municipal 

nº 1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

§ 2º No caso de aplicativo para uso via telefone celular 

utilizado para controle do estacionamento rotativo haverá um tempo de 10 (dez) minutos inicial 

de tolerância, sendo indispensável que fique demonstrado ou registrado de forma inequívoca 

no equipamento o horário de chegada na vaga. 

 

Art. 21. Altera o caput do art. 12 da Lei Municipal nº 

1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 12. A autorização para o uso das vagas por tempo 

superior ao estabelecido por esta Lei, em situações especiais, deverá ser requerida ao 

DEPTRAN, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis e, para a sua expedição, serão 

obedecidos os critérios de utilidade, necessidade e viabilidade. 
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Art. 22. Altera os parágrafos 2º e 3º do art. 12 da Lei 

Municipal nº 1.835/2013, os quais passam a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

§ 2º Nos casos em que as vagas sejam utilizadas por 

empresas de "transentulhos" ou caçambas estacionárias ou containers, as mesmas deverão, 

antes de colocá-las na via pública de abrangência do EstaR, efetuar o pagamento, junto ao 

órgão competente, o valor de R$ 300 (trezentos reais) por 30 (trinta) dias de uso, 

independentemente do número de vagas utilizadas, por meio de depósito bancário em conta a 

ser informada pelo DEPTRAN e devem estar de acordo com os seguintes critérios: 

 

§ 3º Os critérios estabelecidos nos incisos I, II, III, IV e V 

também serão para as caçambas estacionárias utilizadas em toda extensão da área abrangida 

pelo EstaR. 

 

Art. 23. Altera o inciso II do art. 13 da Lei Municipal nº 

1.835/2013, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

 

II - não pagamento da regularização no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis; 

 (...) 

 

Art. 24. Altera o art. 16 da Lei Municipal nº 1.835/2013, o 

qual passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

podendo a Administração Pública, a partir da vigência desta dispor do prazo de 30 dias para 

implantação. 

 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - 

PR, aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e um, 60º ano de emancipação. 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
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J U S T I F I C A T I V A   

 

PROJETO DE LEI Nº 029/2021 

 

Senhor Presidente:  

Senhores Vereadores:  

 

As questões relacionadas à mobilidade urbana são diversas e 

exigem soluções criativas para novos desafios, bem como soluções alternativas para demandas históricas 

do modelo de transporte e circulação nas grandes cidades (LUZ; BASTOS, 19971). O veículo de 

transporte individual representa um papel preponderante em nossa cultura e enquanto modo de 

transporte é determinante na dinâmica dos deslocamentos nas cidades brasileiras (RIBEIRO, 20162; 

SILVA, 20133).  

A massificação do uso do transporte individual gera uma 

demanda crescente pelo uso do espaço viário urbano, seja para satisfazer a necessidade de 

deslocamentos, seja para estacionamentos. 

Essa demanda acarreta a saturação da capacidade viária dos 

centros urbanos, gerando constantes desafios para a gestão da mobilidade (ÁLVAREZ, 20174; 

PEREIRA; MOREIS; FERREIRA, 20125). 

Dentre os desafios históricos relacionados a gestão da 

mobilidade, um tema pouco abordado refere-se à gestão de estacionamentos em vias públicas 

                                                           
1 LUZ, Paulo Roberto Pinto Da; BASTOS, Rogério Cid (1997) Um estudo de caso utilizando técnicas de 

preferência declarada, para análise do fluxo e permanência de veículos em áreas delimitadas. Dissertação 

(Mestrado). Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis 

 
2 RIBEIRO, Luiz Cesar de Queiroz (2015) Estudo da motorização indivisual no Brasil - Relatório. Rio de 

Janeiro.  

 
3 SILVA, Fernando Nunes (2013) Mobilidade urbana: os desafios do futuro. Cadernos Metrópole, v. 15, n. 30, p. 

377-388. 

 
4 ÁLVAREZ, Diego Armando Céspedes (2017) O automóvel nas cidades e o planejamento deteriorado. 

InterEspaço: Revista de Geografia e Interdisciplinaridade, v. 2, n. 7, p. 45-60 

 
5 PEREIRA, Luiz Andrel Gonçalves; MOREIS, Sandra Dalvi Quintaes De; FERREIRA, Willian Rodrigues 

(2012) A geografia dos transportes na organização do espaço urbano: mobilidade e acidentes de trânsito. 

Caminhos de Geografia, v. 13, n. 42, p. 240–252. 
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(HAIFUCH et al., 20076; MIRANDA; MACIEL; FEDER, 20057). Frente a demanda crescente por 

espaços de estacionamento em vias urbanas, a solução adotada por muitos municípios foi a 

implementação de políticas de estacionamentos rotativos pagos - ERPs (CAPRI, 2002). Enquanto 

atividade de gestão de estacionamentos em vias públicas, a adoção de políticas de ERPs exige uma 

receita mínima suficiente para remunerar a operação do sistema e sustentar a qualidade do serviço. 

Em Dois Vizinhos, na antiga Administração, optou-se pela 

implantação e utilização do parquímetro, com um gasto mensal para os cofres municipais de mais de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), isso cumulado com uma gestão pouco eficiente do trânsito, ocasionando 

sérios e complicados problemas para vários usuários. 

É hora de mudar e mudar para melhor, mais simples e mais 

barato! 

Considerando que o novo sistema de atendimento para uso das 

vagas do estacionamento rotativo “Estar” no município de Dois Vizinhos contempla a utilização do 

“Cartão Estar” a ser criado por esta lei, e permitindo também a utilização de um aplicativo de uso em 

celular, afastando por completo a utilização de parquímetros, há necessidade de alterar e acrescentar 

alguns dispositivos legais. 

Os usuários poderão utilizar um aplicativo via telefone celular, 

bem como o Cartão Estar, este poderá adquirir através do agente de trânsito. Referidas inovações no 

sistema de estacionamento rotativo trazem modernidade e especialmente comodidade e facilidade para 

todos. 

Assim, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos 

nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que, após regular tramitação, 

seja afinal deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

Dois Vizinhos, 16 de abril de 2021. 

Atenciosamente, 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

                                                           
6 HAIFUCH, Isabel Cristina Guimarães et al (2007) Déficit de Estacionamentos na Cidade de Porto Alegre: Uma 

Questão de Planejamento Urbano. In: XXI ANPET - Congresso de Pesquisa e Ensino em Transportes, Rio 

de Janeiro, RJ, Brasil. 

 
7 MIRANDA, Julio Cézar; MACIEL, Lucia Borba; FEDER, Marcos (2005) Estacionamento rotativo pago : 

critérios de implantação. In: XIX ANPET - Congresso de Pesquisa e Ensino em Transportes, Recife, PE, 

Brasil. 
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